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PORTARIA N° 180/2026

"Designa as Vereadoras para os cargos de
Procuradora da Mulher e Procuradora
Adjunta da Mulher, no âmbito da Câmara
Municipal de Tibau do SuIfRN, nos termos
da Resolução nO07/2025."

o Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN, no uso das
atribuições e competências dispostas no Artigo 30, do Regimento Interno da Câmara
Municipal, além do Artigo 21, da lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nO07/2025, que institui a Procuradoria da
Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN;

CONSIDERANDO que a função de Procuradora da Mulher e de Procuradora Adjunta
da Mulher deve ser exercida por vereadoras, nos termos do art. 5° da referida
Resolução;

CONSIDERANDO a aprovação da maioria simples do Plenário desta Casa legislativa;

RESOLVE:

Art. 1°Designar a Vereadora EULALlA TEIXEIRA GALVÃO para exercer o
cargo de PROCURADORA DA MULHER da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN.

Art. 2° Designar a Vereadora ILANA INÁCIO DA SILVA BARBOSA para
exercer o cargo de PROCURADORA ADJUNTA DA MULHER da Câmara Municipal de
Tibau do SuVRN.

Art. 3° Omandato das designadas será de dois anos, coincidente como da Mesa
Diretora, permitida a recondução, nos termos do §1° do art. 5° da Resolução nO07/2025.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Tibau do SullRN, 19 de maio de 2026.


